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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1.283 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026

“AUTORIZA  O  MUNICÍPIO  DE
I G A R A P A V A  A  F I R M A R
C O N V Ê N I O  C O M  O S
MUNICÍPIOS DE SÃO JOSÉ DA
BELA  VISTA  E  IPUÃ,  PARA
FINS  DE  IMPLANTAÇÃO  E
MANUTENÇÃO DA RESIDÊNCIA
INCLUSIVA  DESTINADA  AO
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
DE JOVENS E  ADULTOS COM
DEFICIÊNCIA  E  QUE  NÃO
TENHAM  CONDIÇÕES  DE
AUTOSSUSTENTABILIDADE OU
SUPORTE  FAMILIAR  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.”

O  Prefeito  Municipal  de  Igarapava,  Estado  de  São
Paulo, Dr. José Humberto Lacerda Rodrigues, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Igarapava
autorizado a firmar Convênio com os Municípios de São José
da Bela Vista e Ipuã para fins de implantação e manutenção
das despesas de Serviço de Acolhimento Institucional para
jovens  e  adultos  com  deficiência  na  modalidade
“Residência Inclusiva”, a qual será sediada no Município de
Igarapava.

§1º  Os  municípios  convenentes  deverão  repassar
integralmente  os  recursos  financeiros  destinados  ao
cumprimento  das  ações  que  serão  desenvolvidas  com
jovens e adultos de forma igualitária, conforme os valores
previstos no Plano de Trabalho.

§2º  Os  valores  constantes  no  parágrafo  anterior
corresponderão  a  01  (um)  ano  de  contrato,  podendo  o
convênio  ser  prorrogado  em  seu  prazo  de  vigência
mediante termo aditivo a ser firmado entre as partes.

Art. 2º O presente convênio visa atender até 10 (dez)
jovens e adultos dos Municípios de Igarapava, Ipuã e São
José da Bela Vista, com idade entre 18 e 59 anos.

Art. 3º O Município de residência dos jovens, adultos
e/ou  sua  família  será  responsável  pelas  despesas  de
transporte  até  a  Residência  Inclusiva  ou  dela  até  a
residência do familiar, jovem e/ou adulto atendido.

Art.  4º  O  Município  de  Igarapava,  que  sediará  a
Residência  Inclusiva  fica  responsável  pelos  serviços  de
transporte,  educação  e  saúde  dos  jovens  e/ou  adultos
institucionalizados  no  exclusivo  atendimento  destes

serviços  durante,  tão  somente,  o  período  de  internação.
Art.  5º  A entidade  escolhidaficará  obrigada  a  prestar

contas  aos  Municípios  partícipes  deste  Convênio  e  aos
demais órgãos competentes sempre que solicitado.

Art. 6º As demais regras do objeto desta lei  serão
fixadas através de instrumento de convênio havido entre as
partes interessadas, constando obrigações e deveres dos
conveniados inclusive quanto à deliberação dos repasses
de verbas interconveniadas.

Art. 7º As despesas decorrentes com a execução da
presente Lei correrão por conta de dotações consignadas
no orçamento vigente.

Art.  8º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP
Aos quatro dias do mês de fevereiro de 2026.
JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES

Prefeito Municipal
REGISTRADO. Publicado e arquivado em livro próprio,

na forma da lei.
SUZANA KÊNIA BONESSO

Chefe de Gabinete
...........................................................................................................

LEI Nº 1.284 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026

“AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
UM  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  DE  R$  343.944,53
(TREZENTOS  E  QUARENTA  E
TRÊS  MIL  NOVECENTOS  E
QUARENTA E QUATRO REAIS E
C I N Q U E N T A  E  T R Ê S
CENTAVOS),  PARA  CRIAÇÃO
DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
NO  EXERCÍCIO  DE  2026  DO
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP,
DESTINADA  A  IMPLANTAÇÃO
DA RESIDÊNCIA  INCLUSIVA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O  Prefeito  Municipal  de  Igarapava,  Estado  de  São
Paulo, Dr. José Humberto Lacerda Rodrigues, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir
crédito  adicional  especial  no  valor  de  R$  343.944,53
(trezentos e quarenta e três mil novecentos e quarenta e
quatro  reais  e  cinquenta  e  três  centavos),  destinado  à
criação de dotação orçamentária específica para viabilizar a
implantação  de  Residência  Inclusiva  no  Município  de
Igarapava, com a seguinte classificação:

Órgão 02 – PODER EXECUTIVO

Unidade Orçamentária 02.05 – DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL

Unidade Executora 02.05.01 – Fundo Municipal de Assistência Social

Funcional Programática 08.245.0120.2595.0000 – Subvenção Residência Inclusiva
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Elemento de Despesa 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais

Fonte 02

Vínculo 500-054

Valor do Crédito R$ 49.210,00

Órgão 02 – PODER EXECUTIVO

Unidade Orçamentária 02.05 – DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL

Unidade Executora 02.05.01 – Fundo Municipal de Assistência Social

Funcional Programática 08.245.0120.2595.0000 – Subvenção Residência Inclusiva

Elemento de Despesa 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais

Fonte 02

Vínculo 500-054

Valor do Crédito R$ 215.956,57

Órgão 02 – PODER EXECUTIVO

Unidade Orçamentária 02.05 – DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL

Unidade Executora 02.05.01 – Fundo Municipal de Assistência Social

Funcional Programática 08.245.0120.2595.0000 – Subvenção Residência Inclusiva

Elemento de Despesa 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais

Fonte 01

Vínculo 500-054

Valor do Crédito R$ 78.777,96

Art. 2º O valor de R$ 265.166,57 (duzentos e sessenta
e cinco mil, cento e sessenta e seis reais e cinquenta e sete
centavos), de que trata o art. 1º será coberto com recursos
financeiros  provenientes  de  excesso  de  arrecadação,
referentes ao repasse do governo estadual, termos do art.
43, § 1º, II da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de
1964  e  o  valor  de  R$  78.777,96  (setenta  e  oito  mil,
setecentos  e  setenta  e  sete  reais  e  noventa  e  seis
centavos),  decorre  da  anulação  parcial  das  dotações
orçamentárias vigentes, nos termos do art. 43, § 1º, III da
Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, a saber:

Órgão 02 – PODER EXECUTIVO

Unidade Orçamentária 02.05 – DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL

Unidade Executora 02.05.01 – Fundo Municipal de Assistência Social

Funcional Programática 08.244.0120.2038.0000 – Manut. Fundo Munic Assistência Social

Elemento de Despesa 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física

Fonte 01

Vínculo 510-000

Valor do Crédito R$ 78.777,96

Art.  3º  A  abertura  deste  crédito  especial  será
incorporada  na  Lei  nº  1255/2025  (PPA),  na  Lei  nº
1219/2025  (LDO)  e  na  Lei  nº  1262/2025  (LOA),  todas
referentes ao exercício de 2025.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP
Aos quatro dias do mês de fevereiro de 2026.

JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito Municipal

REGISTRADO. Publicado e arquivado em livro próprio,
na forma da lei.

SUZANA KÊNIA BONESSO
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

                      RUA DR. GABRIEL VILELA, 413 – CENTRO - CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 
PABX (16) 3173 – 8200 

E – MAIL: prefeitura@igarapava.sp.gov.br 
 
 

1 

 

 

 
 
 

C O N V I T E 
 
 
                      A Prefeitura Municipal de Igarapava/SP, através 
de seu Prefeito Municipal DR JOSÉ HUMBERTO LACERDA 
RODRIGUES, tem o prazer de convidar as Entidades 
representativas de Classes, a população em geral do 
município de Igarapava, Estado de São Paulo para 
participarem da Audiência Pública De Avaliação Do 
Cumprimento das Metas Fiscais do 3º quadrimestre de 
2025, que será realizada  no dia  12 de fevereiro de 
2.026, na Casa da Cultura de Igarapava, a partir das 
17:30 horas.  
 
 
 

GOVERNO DO MUNICIPIO DE IGARAPAVA 
                        

Aos 05 de Fevereiro de 2.026. 
 
 
 

DR JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES 
                                         Prefeito Municipal  

 
 

Publicidade Oficial
Publicidade Oficial

Audiência Pública
Audiência Pública
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CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA – SP 

PODER LEGISLATIVO 

 

Página 1 de 1 

 

 Endereço: Praça João Gomes da Silva, 548, Centro, Igarapava – SP. CEP: 14.540-000. 

 Telefone: (16) 3172-1023 

 E-mail: licitacao@igarapava.sp.leg.br / licitacao.camaraigarapava@gmail.com 

 Site: www.igarapava.sp.leg.br 

CNPJ: 60.243.409/0001-60 – Câmara Municipal de Igarapava 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 

Processo Administrativo n°03/2026 
Dispensa de Licitação nº 03/2026 

(Art. 75, IV, a da Lei nº 14.133/2021) 
 
Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA - SP, por meio do Presidente, 
CARLOS ROBERTO RODRIGUES LIMA, conforme documentos constantes no procedimento, 
parecer técnico e parecer jurídico que prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO com fundamento no art. 75, 

IV, a, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais normas aplicáveis, cumprimento de 
todas exigências legais, no uso das atribuições conferidas, em especial, no art. 72, VII, da Lei nº 
14.133/2021, HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 03/2026 com as justificativas e 
fundamentos de escolha anexa ao processo de dispensa de licitação e com DETERMINAÇÃO para ser 
dada a devida publicidade legal, conforme disposição legal do art. 72, parágrafo único, Lei nº 
14.133/2021. 
 
Autorizo a contratação, conforme descrição e especificação abaixo: 
 
OBJETO: REVISÃO AUTOMOTIVA PERIÓDICA COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS PARA OS 
VEÍCULOS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA – SP 
 
FAVORECIDO: ONTAKE VEÍCULOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 24.896.001/0001-24 
 
Valor Total: R$ 1.839,80 (mil, oitocentos e trinta e nove reais e oitenta centavos). 
 
Fundamento Legal: Art. 75, inciso IV, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021. 
 

Igarapava,  04 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

CARLOS ROBERTO RODRIGUES LIMA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA - SP 

CARLOS ROBERTO RODRIGUES 

LIMA:38541296881

Assinado de forma digital por CARLOS 

ROBERTO RODRIGUES LIMA:38541296881 

Dados: 2026.02.04 14:27:37 -03'00'

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: de37-a39a-47f7-264a-b6
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O documento original foi assinado digitalmente por JOSE HUMBERTO LACERDA
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